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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Apresentamos anteriormente Parecer favorável ao 

Projeto de Lei nº 1.584, de 2007, com emenda supressiva. 

Ratificamos, nesta oportunidade, os argumentos 

anteriores. 

Entretanto, após a apresentação do nosso Parecer, 

verificamos que é necessário também apresentar emenda modificativa, para 

dar nova redação ao parágrafo único do art. 790-A da CLT. 

Isso porque a redação vigente do dispositivo deve ser 

alterada, para que as entidades fiscalizadoras do exercício profissional deixem 

de ser excluídas da isenção de que trata o artigo. 

Por outro lado, a redação proposta pelo Projeto de Lei 

também não se mostra satisfatória, uma vez que faz referência ao inciso III, 

que seria acrescentado pela proposição mas que suprimimos em nosso 

Parecer.  
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Diante disso, oferecemos a presente complementação de 

voto, manifestando-nos pela aprovação  do Projeto de Lei nº 1.584, de 2007, 

com a emenda supressiva anteriormente apresentada e com a emenda 

modificativa anexa. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2007. 

 Deputado DANIEL ALMEIDA    

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.584, DE 2007 

“Isenta as entidades fiscalizadoras do exercício pr ofissional do 
pagamento de custas da Justiça do Trabalho.” 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 790-A da CLT, cuja 

redação é alterada pelo art. 2º do Projeto, a seguinte redação: 

"Art.790-A. ................................................................. 

.................................................................................... 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não 
exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da 
obrigação de reembolsar as despesas judiciais realizadas 
pela parte vencedora." (NR) 

Sala da Comissão, em          de                         de 2007. 

 Deputado DANIEL ALMEIDA    

Relator 

 


